
 

 
EMENTÁRIO 

Comunicamos que foi publicado nesta data (quarta-feira), no Diário da Justiça 
Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Cível nº 29, tendo sido 
selecionado, dentre outros, julgado no tocante a indenização por dano moral em 
razão da venda de medicamento diverso do prescrito no receituário médico. Erro 
caracterizado como inescusável e decorrente da leitura desatenta da receita médica 
impressa pelo computador. Falha na prestação do serviço configurada, ensejando 
dano moral arbitrado em R$ 5 mil. 

Nos autos a Ré alegou que o receituário não foi entregue ao atendente e que seu 
preposto realizou o atendimento correto, consultando os valores correspondentes aos 
produtos e aos medicamentos requeridos pela autora. Argumentou ainda que o 
evento ocorreu por fato exclusivo da vítima, pois, além de não conferir os produtos 
que lhe foram entregues, ao ministrar o medicamento ao menor não leu nem a receita 
nem a bula. 

No voto, o desembargador relator destaca que confrontando-se o teor da receita 
médica com o da nota fiscal resta comprovado o erro do farmacêutico, preposto da 
ré, pois entregou à autora o medicamento “Zart”, indicado para tratamento de 

hipertensão, quando deveria ter entregue o remédio de nome “Zina”, para tratamento de rinite. 

Segundo o magistrado, ainda que se reconheça que a genitora concorreu de algum modo para o evento 
danoso, ministrando ao menor a medicação sem ler a prescrição, isso não tem o condão de romper o nexo 
causal e eliminar a responsabilidade da Ré. Uma vez que ficou evidente a confiança depositada pela autora na 
relação de consumo, ao entregar ao farmacêutico a receita médica, esperava que este lhe devolvesse com o 
medicamento correto. 
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COVID-19 

 

Semana Nacional da Conciliação segue até sexta (4/12) com foco em conflitos surgidos na 
pandemia 

 

Fonte: TJRJ 
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União deve implementar plano de contenção da Covid-19 em terras indígenas em 48 horas 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou à União que, em até 48 
horas, convoque reunião extraordinária a fim de que sejam implementadas, pelo mesmo prazo, barreiras 
sanitárias para o enfrentamento e o monitoramento da Covid-19 entre os povos indígenas. A decisão atende a 
ofício da Articulação dos Povos Indígenas do Brasil (Apib), encaminhado pelo Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ), em que foi informada a não implantação de medidas nas Terras Indígenas (TIs) do Alto do Rio Negro, 
Enawenê Nawê e Vale do Javari. A decisão foi proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 709. 

Plano de contenção 

Em julho, o ministro, relator da ADPF 709, ajuizada pela Apib, havia determinado que o governo federal 
adotasse medidas de contenção do avanço da Covid-19 nas comunidades indígenas, e a decisão foi 
referendada pelo Plenário em agosto. As duas versões do plano foram rejeitadas, por serem genéricas e vagas, 
e, em novembro, Barroso prorrogou até 23/11 o prazo para a apresentação de uma nova versão. 

Risco à população indígena 

Ao examinar o ofício da Apib, o ministro assinalou que a não implementação das barreiras sanitárias nesses 
locais coloca em risco a saúde e a vida dos indígenas. Na sua avaliação, a situação é gravíssima, em razão do 
avanço da pandemia, e, a se confirmar esse quadro, estaria havendo descumprimento da medida cautelar 
proferida na ADPF. O ministro também observou que, em um Estado de Direito, poucas coisas são tão graves 
quanto o desrespeito a uma decisão judicial, sobretudo uma decisão do Plenário do STF. 

De acordo com a decisão, deverão ser imediatamente identificados a localização, os materiais, os recursos 
humanos e os demais elementos que integrarão as barreiras a serem implementadas nessas áreas. O Supremo 
deverá ter informado sobre os pontos de concordância e de divergência para decidir e monitorar a 
implementação das medidas. 

 

Leia a notícia no site 
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JULGADOS INDICADOS 

0075940-68.2020.8.19.0000 

Rel. Des. Marco Antonio Ibrahim 

Dm.05.11.2020  p. 9.11.2020 

 

 APELAÇÃO. Ação civil pública. Ato de improbidade administrativa. Contrato administrativo para a execução de 
obras de pavimentação asfáltica em diversas vias públicas do Município de Bom Jesus do Itabapoana. 
Irregularidades. Laudo técnico produzido perante a Comissão Especial de Inquérito na Câmara Municipal, e, 
outro, colhido em Juízo, demonstrativo de que não houve capeamento asfáltico em toda a extensão contratada, 
tampouco recomposição de drenagem. Efetiva prestação do serviço que não se consolidou, todavia os valores 
foram pagos indevidamente à empresa contratada. Presença dos requisitos aptos a configurar ato de 
improbidade administrativa, por importar em enriquecimento ilícito, prejuízo ao erário e violação aos princípios 
da administração pública. Ato de omissão de agentes públicos, que deixaram de fiscalizar a execução do 
contrato e liberaram recursos públicos com base em obra pública não concluída (Lei nº 8.429/92 e Lei nº 
7.347/85). Arguição de prescrição que não pode ser acolhida. Sentença de procedência que se mantém. O 
responsável por ato de improbidade está sujeito a sanções que podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato, observados os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade. Manutenção monocrática do julgado original, quanto à rejeitada prescrição, com base no art. 
932, IV, “a”, e à vista do Tema 897, do STF, e do verbete 85, da Súmula do STJ. 

 

Leia a decisão  
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NOTÍCIAS TJRJ 

TEM realiza sessão para deliberar sobre produção de provas no processo de Wilson Witzel 

 
Fonte: TJRJ 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Critério de desempate que favorece servidores estaduais em concursos é inconstitucional 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que é inconstitucional a fixação de critério de desempate 
em concursos públicos que favoreça candidatos que já sejam servidores públicos de um determinado ente 
federativo. Por decisão majoritária na sessão virtual encerrada em 27/11, a Corte julgou procedente a Ação 
Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5358, para invalidar norma do Pará nesse sentido. 

Na ação, a Procuradoria-Geral da República (PGR) questionava a validade do artigo 10, parágrafos 1º e 2º, da 
Lei estadual 5.810/1994 do Pará, que adotou, como critério de desempate, a preferência ao candidato que seja 
servidor público estadual. Segundo a PGR, a norma favorecia pessoas que prestaram serviços especificamente 
no Pará, sem levar em consideração as aptidões necessárias ao cargo a ser provido e desconsiderando o 
aspecto meritocrático. Os dispositivos, que já estavam suspensos desde a concessão da liminar em novembro 
de 2015 pelo relator, também estabeleciam que, se persistisse o empate, a vaga seria dada ao servidor 
estadual com mais tempo de serviço. 

Favorecimento desproporcional 

Em seu voto, o ministro Luís Roberto Barroso avaliou que a norma favorece, "injustificada e 
desproporcionalmente", os servidores estaduais. Ao afastar o argumento da Assembleia Legislativa paraense 
de que o critério permitiria selecionar candidatos mais experientes, ele considerou que, ao contrário, a medida 
permite que um candidato mais experiente proveniente de outras esferas da administração pública ou da 
iniciativa privada “seja preterido em prol de um servidor estadual com pouco tempo de serviço, desde que 
pertença aos quadros do Estado do Pará”. 

Isonomia e impessoalidade 

Barroso observou que a regra constitucional de acesso a cargos e empregos públicos por meio concurso visa 
conferir efetividade aos princípios constitucionais da isonomia e da impessoalidade, e que o artigo 19, inciso III, 
da Constituição da República proíbe expressamente que a União, os estados, o Distrito Federal e os municípios 
criem distinções entre brasileiros ou preferências entre si. "No caso, o dispositivo impugnado possui o nítido 
propósito de conferir tratamento mais favorável aos candidatos que já são servidores do Estado do Pará, o que 
viola o disposto no artigo 19, inciso III, da Constituição”, afirmou. 

Discriminação entre candidatos 

Ainda de acordo com o relator, critérios de distinção entre candidatos são admitidos somente quando 
devidamente justificados em razões de interesse público ou em decorrência da natureza e das atribuições do 
cargo a ser preenchido. Barroso lembrou que, na ADI 3580, o STF decidiu que é inconstitucional o 
estabelecimento de critérios de discriminação entre os candidatos de forma arbitrária ou desproporcional e, no 
julgamento de caso análogo, declarou a inconstitucionalidade de lei da Bahia que previa a preferência em 
ordem de classificação a candidato com mais tempo de serviço prestado àquele estado. 

Tese 

A tese fixada no julgamento foi a seguinte: “É inconstitucional a fixação de critério de desempate em concursos 
públicos que favoreça candidatos que pertencem ao serviço público de um determinado ente federativo”. 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7723276
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Divergência 

O ministro Marco Aurélio ficou vencido, por entender que os critérios diferenciais se seguem à avaliação do 
mérito dos candidatos com pontuação idêntica. Para ele, é razoável considerar a antiguidade no serviço público 
e a idade. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Suspensa eficácia de decreto que instituiu a política nacional de educação especial 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal, suspendeu a eficácia do Decreto 10.502/ 2020, que 
instituiu a Política Nacional de Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida. A 
decisão liminar foi proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6590 e será submetida a referendo 
do Plenário. 

Segundo o decreto, a União, em colaboração com os estados, o Distrito Federal e os municípios, implementará 
programas e ações para garantir os direitos à educação e ao atendimento educacional especializado aos 
educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. O 
decreto também incentiva a criação de escolas e classes especializadas e escolas e classes bilíngues de 
surdos. 

Segregação 

O Partido Socialista Brasileiro (PSB), autor da ação, afirma que, apesar de sua finalidade declarada, o decreto 
teria como real objetivo discriminar e segregar os alunos com deficiência, ao prever o incentivo à criação de 
escolas e classes especializadas para esse grupo. Segundo o PSB, esse modelo provocaria discriminação e 
segregação entre os educandos com e sem deficiência, violando o direito à educação inclusiva. 

Inovação no ordenamento jurídico 

Em sua decisão, o ministro Toffoli observou que o decreto, que tem por objetivo regulamentar a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9.394/1996), inova no ordenamento jurídico, porque não se limita 
a pormenorizar os termos da lei regulamentada, mas promove a introdução de uma nova política educacional 
nacional, com o estabelecimento de institutos, serviços e obrigações que, até então, não estavam inseridos na 
disciplina da educação do país. 

Educação inclusiva 

O ministro salientou que a Constituição Federal garante o atendimento especializado às pessoas com 
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino, e que, ao internalizar a Convenção Internacional sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência, por meio do Decreto Presidencial 6.949/2009, o país assumiu um 
compromisso com a educação inclusiva, “ou seja, com uma educação que agrega e acolhe as pessoas com 
deficiência ou necessidades especiais no ensino regular, ao invés segregá-las em grupos apartados da própria 
comunidade”. 

Segundo Toffoli, em uma interpretação sistemática dos princípios e dispositivos constitucionais sobre a 
questão, verifica-se que é dada prioridade absoluta à educação inclusiva, não cabendo ao poder público 
recorrer aos institutos das classes e escolas especializadas para deixar de tomar providências para a inclusão 
de todos os estudantes. Ele destaca que a Política Nacional de Educação Especial contraria esse modelo, ao 
deixar de enfatizar a absoluta prioridade da matrícula desses educandos no sistema educacional geral, ainda 
que demande adaptações das escolas. 

Ao deferir a liminar, o relator verificou que o decreto poderá fundamentar políticas públicas que fragilizam o 
imperativo da inclusão de alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
ou superdotação na rede regular de ensino. Também assinalou que a proximidade do início de um novo período 
letivo pode acarretar a matrícula de educandos em estabelecimentos que não integram a rede de ensino 
regular, em contrariedade à lógica do ensino inclusivo. 

Informações 

O ministro requereu à Presidência da República informações no prazo de três dias e determinou que sejam 
intimados o advogado-geral da União e o procurador-geral da República para se manifestarem, se for de 
interesse, antes do julgamento do referendo da medida cautelar. 

 

Leia a notícia no site 
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1ª Turma mantém prisão de indígena condenado por sequestro e agressão a policiais 

Por maioria de votos, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal julgou inviável o Habeas Corpus (HC) 
183598 e manteve a prisão de Leonardo de Souza, indígena guarani-kaiowá condenado em duas ações penais 
por diversos crimes, entre eles sequestro e tortura de policiais militares e tráfico de drogas, a mais de 18 anos 
de reclusão, em regime inicial fechado. O HC foi impetrado pela Defensoria Pública da União (DPU) contra 
decisão de ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que indeferiu pedido de conversão da prisão 
preventiva em domiciliar. 

Massacre de Caarapó 

As agressões aos policiais ocorreram após o episódio conhecido como o “Massacre de Caarapó”, em que um 
grupo de mais de 70 pessoas, composto por fazendeiros e pistoleiros, invadiu uma aldeia em Caarapó (MS), 
deixando diversos feridos graves e ocasionando a morte do filho de Leonardo, o agente de saúde indígena 
Clodiodi Aquile de Souza. De acordo com os autos, quando os policiais militares chegaram ao local, Leonardo 
organizou um grupo e reagiu com violência, submetendo os policiais militares chutes, socos e pauladas e grave 
ameaça de morte com paus, facões e flechas e “tendo, inclusive, chegado a jogar sobre elas gasolina” para 
atear fogo, “intento que não foi alcançado por razões alheias a sua vontade”. 

No STF, a DPU apontava, entre outros aspectos, que Leonardo é idoso, indígena, diabético, hipertenso e 
portador de doenças crônicas degenerativas. Para reforçar a necessidade de soltura, mencionava, também, a 
pandemia da Covid-19. 

Idoso e diabético 

Preliminarmente, a relatora, ministra Rosa Weber, destacou que o HC foi impetrado contra decisão individual de 
ministro do STJ, o que impediria seu conhecimento pelo STF. Ainda assim, ela se manifestou pela conversão 
da prisão preventiva em domiciliar, a ser cumprida nos limites da aldeia ou no Posto da Funai na localidade. Ela 
entende que, além do contexto da pandemia, o fato de Leonardo ser indígena dificulta sua adaptação ao 
ambiente prisional. A ministra também levou em consideração o fato de ele ser idoso, ter diabetes e hipertensão 
e sofrer de depressão desde a morte do filho, fatores que justificariam, a seu ver, a concessão parcial do pedido 
da DPU. Ela assinalou, ainda, que os fazendeiros envolvidos no “Massacre de Caarapó” aguardam julgamento 
em liberdade. Seu voto foi acompanhado pelo ministro Marco Aurélio exclusivamente na conversão da 
preventiva em prisão domiciliar. 

Adaptado culturalmente 

Prevaleceu, no entanto, a divergência aberta pelo ministro Alexandre e Moraes, que votou pela manutenção da 
prisão. Segundo ele, os fatos narrados são graves e inviabilizam a superação da jurisprudência da Primeira 
Turma, que não admite a impetração de habeas corpus contra decisão monocrática de ministro do STJ. Ele 
destacou que a prisão preventiva foi substituída por decisão de primeira instância que condenou Leonardo a 
mais de 18 anos de prisão em regime fechado. 

Outro ponto considerado pelo ministro Alexandre é que, de acordo com os autos, Leonardo está adaptado 
culturalmente, o que impede a utilização da sua condição de indígena para converter a prisão em domiciliar. 
Para o ministro, o fato de o “Massacre de Caarapó” ter sido “um crime bárbaro” que resultou na morte de seu 
filho não justifica os atos praticados por Leonardo contra os policiais. Esse posicionamento foi acompanhado 
pelos ministros Roberto Barroso e Dias Toffoli. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Afastada restrição que impedia empréstimo de U$ 400 milhões ao Espírito Santo 

A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal, deferiu medida liminar na Ação Cível Originária (ACO) 
3443, para determinar que a União conceda ao Estado do Espírito Santo autorização ou garantia em operações 
de crédito em determinados programas de investimento, mesmo tendo ocorrido a extrapolação, pelo Poder 
Judiciário estadual, do limite de gastos com pessoal. Os quatro projetos somam mais de US$ 400 milhões em 
investimentos no estado. 

De acordo com os autos, a União não atendeu pedidos de verificação do cumprimento de limites e condições 
do estado para a realização de operações de crédito em quatro projetos - Programa de Investimentos em 
Segurança Pública, Programa de Ampliação e Melhoria da Educação Infantil – Pacto pela Aprendizagem, 
Programa Eficiência Logística e Projeto de Modernização da Gestão Fiscal – Profisco II -, ao argumento de que 
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os sucessivos descumprimentos, pelo Judiciário, do limite de despesas sujeitam o estado às sanções 
estabelecidas na Lei de Responsabilidade Fiscal (parágrafo 3º do artigo 23 da Lei Complementar 101/2000). Na 
ação, o Estado do Espírito Santo argumenta que a imputação de pendências relacionadas ao Judiciário viola o 
princípio da intranscendência subjetiva das sanções financeiras, pois o Poder Executivo não dispõe de meios 
de ingerência na execução orçamentária dos demais órgãos autônomos. 

Intranscendência 

Segundo a ministra Rosa Weber, a pretensão do estado está amparada na jurisprudência do Supremo no 
sentido da impossibilidade de o Poder Executivo estadual sofrer sanções ou restrições pela União, sob a 
alegação de que o Judiciário teria descumprido o limite individual imposto pela LRF. Ela assinalou que a 
imposição de sanções ao Executivo em virtude de pendências dos demais poderes locais, de acordo com esse 
entendimento, constitui violação do princípio da intranscendência. Para a relatora, a superação do teto de 
gastos de pessoal pelo Judiciário estadual não pode impedir a concretização de operações de crédito 
negociadas pelo Poder Executivo. 

Comprometimento 

Ao conceder a liminar, a ministra considerou, ainda, o risco de comprometimento de tratativas para a concessão 
de empréstimos de valor significativo, voltados ao financiamento de projeto e programas relevantes nas áreas 
de educação, segurança pública, logística e gestão fiscal. 
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STJ suspende decisão que determinava despejo de 40 famílias de assentamento rural no 
RJ 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça, ministro Humberto Martins, suspendeu nesta terça-feira (1º) a 
decisão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2) que determinava o despejo de 40 famílias de 
pequenos produtores rurais ocupantes de uma área na qual foi instalado o Projeto de Assentamento de 
Desenvolvimento Sustentável Osvaldo de Oliveira, próximo a Macaé (RJ). 

Segundo o ministro, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) demonstrou que a decisão 
do tribunal regional representa risco de lesão ao interesse público, o que justifica o deferimento do pedido de 
suspensão formulado perante o STJ. 

"A grave lesão à ordem, saúde e segurança públicas ficou plenamente configurada", declarou Humberto 
Martins. 

De acordo com o Incra, o próprio Ministério Público Federal (MPF) – autor da ação civil pública na qual foi 
tomada a decisão do TFR2 – não se opôs à criação do assentamento, mas pediu providências como a 
realização de levantamento e seleção das famílias interessadas em desenvolver atividades de baixo impacto 
ambiental no local. 

Única fonte de renda 

Em primeiro grau, a sentença foi parcialmente favorável aos pedidos do MPF. O TRF2, porém, ordenou o 
despejo das famílias instaladas no assentamento em 90 dias – com o uso de força policial, se necessário – e a 
apuração de eventuais irregularidades, bem como o retorno do imóvel à empresa expropriada, que explorava 
pecuária extensiva no local. 

No pedido de suspensão, o Incra alegou que o cumprimento da ordem durante a pandemia da Covid-19 
colocaria em risco a saúde das famílias do assentamento e as deixaria privadas de sua única fonte de renda. 
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O ministro Humberto Martins destacou que o MPF não é contrário ao assentamento e, em sua manifestação ao 
TRF2, chegou a afirmar que a sentença não necessitava de reparos. 

Para o presidente do STJ, estão demonstrados os riscos apontados pelo Incra, pois "o processo de 
assentamento parecia transcorrer na legalidade e na observância dos interesses públicos envolvidos, não 
sendo oportuno alterá-lo neste momento" – sobretudo porque a pandemia da Covid-19 ainda persiste no Brasil. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Reembolso de materiais está sujeito a IRPJ e CSLL no regime do lucro presumido, decide 
Primeira Turma 

A quantia obtida pela prestadora de serviço por meio do reembolso de despesas com materiais de construção 
deve entrar na base de cálculo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL), no regime de tributação pelo lucro presumido. 

Com esse entendimento, a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve, por unanimidade, a 
decisão de segunda instância que havia rejeitado o pedido de uma empresa de prestação de serviços do Rio 
Grande do Norte. No processo, a empresa – especializada na execução de obras de engenharia civil – 
pleiteava que fosse excluído do recolhimento do IRPJ e da CSLL o montante relativo à devolução de valores 
gastos na compra de materiais. 

De acordo com a empresa, o reembolso de despesas por parte da contratante não poderia ser considerado 
receita bruta para fins de incidência do IRPJ e da CSLL dentro da sistemática do lucro presumido. Isso porque – 
sustentou – tais valores não resultam de efetiva prestação de serviços, mas correspondem a um ressarcimento 
por ter antecipado a aquisição dos insumos necessários para as obras. 

Receita bruta 

Segundo o relator do recurso especial, ministro Gurgel de Faria, a legislação, a jurisprudência e as normas 
técnicas de contabilidade estabelecem que o conceito de receita bruta objeto da apuração pelo lucro presumido 
abrange todos os recursos auferidos pela pessoa jurídica. 

"Em regra, receita bruta corresponde aos ingressos financeiros no patrimônio, decorrentes ou não do 
desenvolvimento das atividades empresariais ou profissionais, e que não sofrem deduções por quaisquer 
despesas ou custos suportados pelo contribuinte", afirmou. 

O ministro também destacou que o ordenamento jurídico não faz qualquer menção expressa quanto à 
possibilidade de exclusão do reembolso de materiais da base de cálculo do IRPJ e da CSLL. "No silêncio do 
legislador, os ingressos financeiros determinam aumento de ordem patrimonial e, por conseguinte, encontram-
se sujeitos ao IRPJ e à CSLL", explicou. 

Além disso, Gurgel de Faria lembrou que o regime de tributação pelo lucro real permite deduções. "Se o 
contribuinte pretende que sejam considerados determinados custos ou despesas, deve optar pelo regime de 
apuração pelo lucro real, que contempla essa possibilidade", observou. 
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Parceria para compartilhar sistema otimiza trâmite de recursos no Supremo 
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Reunião anual sobre infância e juventude será nesta quinta-feira (3/12) 
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